
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.382.787 - PR 
(2018/0271583-0)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
REQUERENTE : MANDATO HOLDING E PARTICIPACOES S.A 
OUTRO NOME : MANDATO IMOVEIS LTDA 
ADVOGADO : JOÃO CARLOS FLOR JÚNIOR E OUTRO(S) - PR031060 
REQUERIDO : ELOI DALCOMUNI 
REQUERIDO : MARINALVA CLEMENTE DE SOUZA DALCOMUNI 
REQUERIDO : DAVI LUIZ SOBRINHO 
REQUERIDO : ANA LUCIA RIBEIRO LUIZ 
REQUERIDO : JOEL ANTUNES DO NASCIMENTO 
REQUERIDO : NAIR DOS SANTOS DO NASCIMENTO 
REQUERIDO : DORVALINA MOISES DOS SANTOS 
ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ  - PR024555 
 

  

DECISÃO

Às fls. 658-665 (e-STJ), a agravante MANDATO HOLDING E 
PARTICIPACOES S.A (atual denominação de MANDATO IMÓVEIS S.A., conforme fl. 
659 e-STJ) manifestou expressamente a desistência do presente recurso, em virtude de 
celebração de acordo entre as partes, já homologada pela vara de origem.

Neste contexto, observo que o advogado JOÃO CARLOS FLOR JÚNIOR, 
subscritor da peça possui poderes para tanto, conforme a procuração de fl. 152 (e-STJ). 
Assim, encontram-se cumpridas as formalidades dos artigos 104 e 105 do NCPC. 

Do exposto, com base no art. 998 do NCPC, e art. 34, IX, do RISTJ, 
homologo o pedido de desistência para que surta os efeitos jurídicos, julgando extinto o 
procedimento recursal. Determino, ainda, a consequente baixa dos autos à origem.

Publique-se. 
Intimem-se.   

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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